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a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

Prefeitura de Araguaína

Gabinete do Prefeito

Imprensa Oficial

http://diariooficial.araguaina.to.gov.br/
Avenida José de Brito Soares, lote 07, Quadra WZ 

 Setor Anhanguera - Araguaína, Tocantins
Telefone: (63) 3411-7022 / 9949-6218

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA – ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e demais normas pertinentes,

RESOLVE:

I – Retificar a Portaria 639/2021, da nomeação do senhor 
TATIANE CARVALHO SILVA, publicada no Diário Oficial do Município na 
Edição 2.298, de 03 de maio de 2021, nos seguintes termos;

Onde se lê:
“lotação no Gabinete do Prefeito.”
 
Leia - se:
“lotação na Secretaria Municipal da Saúde.”

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de maio de 2021.

WAGNER RODRIGUES BARROS
Prefeito de Araguaína 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 012/2021  

PROCESSO: 2021004043
VALIDADE: 12 (doze) meses.
OBJETO: NO FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA 
13KG E 45KG, BOTIJÃO PARA GÁS DE COZINHA E REGISTRO 
REGULADOR DE PRESSÃO PARA BOTIJÃO DE GÁS DE 13KG, 
COM ENTREGAS PARCELADAS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO 
GRATUITO (COMODATO) DOS RESPECTIVOS RECIPIENTES PARA 
A CONTRATANTE ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINA. 

ATOS DO EXECUTIVO FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela Lei 10.520, Decreto – 7.892/13, de 
17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, Decreto Municipal nº 1.533, de 15 de abril de 2009, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, e demais legislações pertinentes.
DA FORNECEDORA /DOS ITENS/DOS VALORES:
1ª) SUPRA COM. VAREJISTA E TRANSPORTE DE GAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.092.808/0001-
56, estabelecida no endereço, RUA VITORINO FREIRE, Nº 31, SETOR 
SUL, ARAGUAÍNA - TO, CEP 77.809-000,  neste ato representada 
por RENATTO MARQUES FRANCA, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da CNH: Nº03193388090 e CPF nº008.926.711-73, residente e 
domiciliado na AVENIDA JOEL CAMILO DA SILVA, Nº 1017, CENTRO, 
CEP: 77760-000, CIDADE DE COLINAS DO TOCANTINS - TO

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO 
TOTAL

1 SERV

EXCLUSIVO PARA ME/
EPP
RECARGA DE GÁS DE 
COZINHA 13 KG

718 SUPERGÁSBRAS 95,00 68.210,00

2 SERV

EXCLUSIVO PARA ME/
EPP
RECARGA DE GÁS DE 
COZINHA 45 KG

6 SUPERGÁSBRAS 350,00 2.100,00

3 UND

EXCLUSIVO PARA ME/
EPP
BOTIJÃO PARA GÁS DE 
COZINHA

41 SUPERGÁSBRAS 170,50 6.990,50

4 UND

EXCLUSIVO PARA ME/
EPP
REGISTRO 
REGULADOR DE 
PRESSÃO PARA 
BOTIJÃO DE GÁS DE 
13KG

88 ALIANÇA     35,00 3.080,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 80.380,50

Araguaína – TO, 03 de Maio de 2021.

Victor Nathan Araújo Aguiar
Pregoeiro

ANO X - TERÇA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2021 - Nº 2.299

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DA FAZENDA, CIÊN-
CIA , TECNOLIGIA E INOVAÇÃO
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 157/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

995,23 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/076/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 157/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento no valor atualizado de R$ 995,23 (Novecentos 
e noventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)

R$ 995,23 (Novecentos e oventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)
 CAFÉ & OLIVEIRA LTDA - ME, referente ao período 

de 01/01/2016 a 11/07/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       2

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 175/2021  
Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

PROCESSO SMF/DFT/106/2021
RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 O Fato Gerador
alíneas “ ” e “ ”

 A Base de Cálculo                                           

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações 50, inciso II, alínea “a”

alínea “ ”
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA
Espécie Crédito Tributário 

Total 1.459,57 
INTIMAÇÃO 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C) 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA  
ASSINATURA:

LOCAL –
DATA:
HORA:

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME: DATA:  

CPF: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 175/2021  
Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

PROCESSO SMF/DFT/106/2021
RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 O Fato Gerador
alíneas “ ” e “ ”

 A Base de Cálculo                                           

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações 50, inciso II, alínea “a”

alínea “ ”
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA
Espécie Crédito Tributário 

Total 1.459,57 
INTIMAÇÃO 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C) 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA  
ASSINATURA:

LOCAL –
DATA:
HORA:

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME: DATA:  

CPF: 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 176/2021 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

PROCESSO SMF/DFT/106/2021
RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 
–

 .   

DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICÁVEL 
Infrações: encerramento das atividades

Penalidades: 887,28

Art. 362

II 887,28

encerramento de atividades

DESCRIÇÃO DA MULTA  
Espécie Crédito Tributário 

Total 887,28 
INTIMAÇÃO

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C)

 

 
                                                                             AUTORIDADE FISCAL 

NOME:  
MATRÍCULA:  

ASSINATURA: 

LOCAL:  DATA:  HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.

NOME:  DATA:
ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

1 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME DE FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

DESCRIÇÃO 

 –
 

LOCAL DATAS 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 

. 

NOME: 
CPF: 

 
 

DATA       

 

1 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS - II  

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME DE FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

DESCRIÇÃO 

 –
 

–

LOCAL DATAS 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 

. 

NOME: 
CPF: 

 
 

DATA       
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1 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS - II  

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME DE FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

DESCRIÇÃO 

 –
 

–

LOCAL DATAS 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 

. 

NOME: 
CPF: 

 
 

DATA       

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF 

PROCESSO SMF/DFT/106/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 
 

 
 

 
 
  
 , 

 

 
 N° 175/2021 (TVRE) R$ 1.459,57 

 N° 176/2021 (Obrigações Acessórias) R$ 887,28
 

Crédito Tributário R$ 2.346,85 

não impede 
01/01/2016 à 15/01/2020

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 

ASSINATURA LOCAL:  
DATA:  

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 141/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

995,23 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/069/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 141/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento no valor atualizado de R$ 995,23 (Novecentos 
e noventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)

R$ 995,23 (Novecentos e oventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)
 N J DA SILVA, referente ao período de 01/01/2016 

a 04/09/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       2

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/069/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 141/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento no valor atualizado de R$ 995,23 (Novecentos 
e noventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)

R$ 995,23 (Novecentos e oventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)
 N J DA SILVA, referente ao período de 01/01/2016 

a 04/09/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       2

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   
 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 142/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

487,93 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/070/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 142/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor atualizado de R$ 487,93 (Quatrocentos 
e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Três Centavos), datado em  23/04/2021;

R$ 487,93 (Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Três Centavos), datado em  
23/04/2021;

 COMERCIO DE DESCARTÁVEIS 
NORBRAS LTDA período de 05/09/2016 a 14/06/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/070/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 142/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor atualizado de R$ 487,93 (Quatrocentos 
e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Três Centavos), datado em  23/04/2021;

R$ 487,93 (Quatrocentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Três Centavos), datado em  
23/04/2021;

 COMERCIO DE DESCARTÁVEIS 
NORBRAS LTDA período de 05/09/2016 a 14/06/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

 
 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Ademar Vicente Ferreira, n° 1.155 - Centro – Araguaína - TO 

 

1 

‘ 

 

                          AUTO DE INFRAÇÃO Nº 159/2021 
                                           OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
ATIV. ECOMONICA 
CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 
– 068/2021

 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

 

DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICÁVEL 
Infrações:

–

Penalidades: 1.109,10

inscrição

com a inscrição

R$ 1.109.10 (Hum Mil Cento e Nove Reais e Dez Centavos) por falta de inscrição cadastral; 
jDESCRIÇÃO DA MULTA  

Espécie Crédito Tributário 

Total 1.109,10 

INTIMAÇÃO
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
 
 

 
 

                                                                             AUTORIDADE FISCAL 
NOME:  
MATRÍCULA:  

ASSINATURA: 

LOCAL:  DATA: 2  HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.
NOME:  DATA:

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

  

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 160/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

995,23 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/077/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

       Nº 159/2021 (Por descumprimento das obrigações acessórias) no valor atualizado de  R$ 995,23 (Novecentos e Noventa e Cinco 
Reais e Vinte e Três Centavos), 
       Nº 160/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor de R$ 1.109,10 (Um Mil, Cento e Nove 
Reais e Dez Centavos), datado em  26/04/2021; 

R$ 2.104,33 (Dois Mil, Cento e Quatro Reais e Trinta e Três Centavos )
 OLEOLIMP COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, referente ao período de 01/01/2016 a 03/08/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       2

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/077/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

       Nº 159/2021 (Por descumprimento das obrigações acessórias) no valor atualizado de  R$ 995,23 (Novecentos e Noventa e Cinco 
Reais e Vinte e Três Centavos), 
       Nº 160/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor de R$ 1.109,10 (Um Mil, Cento e Nove 
Reais e Dez Centavos), datado em  26/04/2021; 

R$ 2.104,33 (Dois Mil, Cento e Quatro Reais e Trinta e Três Centavos )
 OLEOLIMP COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO 

LTDA, referente ao período de 01/01/2016 a 03/08/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       2

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 156/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

1.662,85 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/073/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 156/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor atualizado de R$ 1.662,85 (Hum Mil, 
Seiscentos e sessenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos), datado em  26/04/2021;

 
R$ 1.662,85 (Hum Mil, Seiscentos e sessenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco 

Centavos), datado em  26/04/2017;

 PANIFICADORA CLAUDIA & MARIA 
LTDA - ME período de 01/01/2016 a 16/03/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/073/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 156/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor atualizado de R$ 1.662,85 (Hum Mil, 
Seiscentos e sessenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos), datado em  26/04/2021;

 
R$ 1.662,85 (Hum Mil, Seiscentos e sessenta e Dois Reais e Oitenta e Cinco 

Centavos), datado em  26/04/2017;

 PANIFICADORA CLAUDIA & MARIA 
LTDA - ME período de 01/01/2016 a 16/03/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 146/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

                   617,77 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 209/2021 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

PROCESSO SMF/DFT/107/2021
RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 
–

 
.   

DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICÁVEL 
            Infração: encerramento das atividades

Penalidades: 887,28

887,28
encerramento de 

atividades  
DESCRIÇÃO DA MULTA  

Espécie Crédito Tributário 

Total 887,28 
INTIMAÇÃO

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C)

 
 

                                                                             AUTORIDADE FISCAL 
NOME:  
MATRÍCULA:  

ASSINATURA: 

LOCAL:  DATA:  HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.

NOME:  DATA:
ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 209/2021 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

PROCESSO SMF/DFT/107/2021
RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 
–

 
.   

DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICÁVEL 
            Infração: encerramento das atividades

Penalidades: 887,28

887,28
encerramento de 

atividades  
DESCRIÇÃO DA MULTA  

Espécie Crédito Tributário 

Total 887,28 
INTIMAÇÃO

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C)

 
 

                                                                             AUTORIDADE FISCAL 
NOME:  
MATRÍCULA:  

ASSINATURA: 

LOCAL:  DATA:  HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.

NOME:  DATA:
ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

1 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME DE FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

DESCRIÇÃO 

 –
 

LOCAL DATAS 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 

. 

NOME: 
CPF:  

 
DATA       

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF 

PROCESSO SMF/DFT/107/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO – BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 
 

 
 

 
 –
 

 
 

 

 
 N° 209/2021 (Obrigações Acessórias) R$ 887,28

 

Crédito Tributário R$ 887,28
não impede 

01/01/2016 à 30/05/2017

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:  

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:    

 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

 
 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Ademar Vicente Ferreira, n° 1.155 - Centro – Araguaína - TO 

 

1 

‘ 

 

                          AUTO DE INFRAÇÃO Nº 144/2021 
                                           OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP  
ATIV. ECOMONICA 
CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 
– 071/2021

 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

 

DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICÁVEL 
Infrações:

–

Penalidades: 1.109,10

inscrição

com a inscrição

R$ 1.109.10 (Hum Mil Cento e Nove Reais e Dez Centavos) por falta de inscrição cadastral; 
jDESCRIÇÃO DA MULTA  

Espécie Crédito Tributário 

Total 1.109,10 

INTIMAÇÃO
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
 
 

 
 

                                                                             AUTORIDADE FISCAL 
NOME:  
MATRÍCULA:  

ASSINATURA: 

LOCAL:  DATA: 2  HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.
NOME:  DATA:

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/074/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

617,77 (Seiscentos e Dezessete Reais e Setenta e Sete Centavos   Centavos), 
datado em  24/04/2021;

 617,77 (Seiscentos e Dezessete Reais e Setenta e Sete Centavos   Centavos), datado em  
24/04/2021;

 COMERCIO DE DESCARTÁVEIS 
NORBRAS LTDA período de 01/01/2016 a 24/01/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

 
 

 

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Ademar Vicente Ferreira, n° 1.155 - Centro – Araguaína - TO 

 

1 

‘ 

 

                          AUTO DE INFRAÇÃO Nº 144/2021 
                                           OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP  
ATIV. ECOMONICA 
CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 
– 071/2021

 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

 

DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICÁVEL 
Infrações:

–

Penalidades: 1.109,10

inscrição

com a inscrição

R$ 1.109.10 (Hum Mil Cento e Nove Reais e Dez Centavos) por falta de inscrição cadastral; 
jDESCRIÇÃO DA MULTA  

Espécie Crédito Tributário 

Total 1.109,10 

INTIMAÇÃO
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
 
 

 
 

                                                                             AUTORIDADE FISCAL 
NOME:  
MATRÍCULA:  

ASSINATURA: 

LOCAL:  DATA: 2  HORA:  

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL.
NOME:  DATA:

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 
 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 139/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

995,23 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/068/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 139/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor atualizado de  R$ 995,23 (Novecentos 
e Noventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos), datado em  22/04/2021;

 Nº 140/2021 (Por descumprimento das obrigações acessórias) no valor de R$ 1.109,10 (Um Mil, Cento e Nove Reais e Dez 
Centavos)

R 2.104,33 (Dois Mil, Cento e Quatro Reais e Trinta e Três Centavos), 
 WESLEY CAMPELO PITA

período de 01/01/2016 a 03/10/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/068/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 139/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor atualizado de  R$ 995,23 (Novecentos 
e Noventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos), datado em  22/04/2021;

 Nº 140/2021 (Por descumprimento das obrigações acessórias) no valor de R$ 1.109,10 (Um Mil, Cento e Nove Reais e Dez 
Centavos)

R 2.104,33 (Dois Mil, Cento e Quatro Reais e Trinta e Três Centavos), 
 WESLEY CAMPELO PITA

período de 01/01/2016 a 03/10/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 147/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

1.138,78 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

 TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/075/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 147/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento) no valor atualizado de R$ 1.138,78 (Um Mil, 
Cento e Trinta e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos), datado em  24/04/2021;

R$ 1.138,78 (Um Mil, Cento e Trinta e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos), datado em  
24/04/2021;

 COMERCIO DE DESCARTÁVEIS 
NORBRAS LTDA período de 01/01/2016 a 05/01/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 213/2021 
Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

PROCESSO Nº 098/2021
RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações alínea “ ”
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA
Espécie Crédito Tributário 

Total 382,62 
INTIMAÇÃO 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C) 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
ASSINATURA:

LOCAL –
DATA:
HORA:

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME: DATA:  

CPF: 
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AUTO DE INFRAÇÃO Nº 213/2021 
Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

PROCESSO Nº 098/2021
RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações alínea “ ”
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA
Espécie Crédito Tributário 

Total 382,62 
INTIMAÇÃO 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C) 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
ASSINATURA:

LOCAL –
DATA:
HORA:

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME: DATA:  

CPF: 

  

  

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

NOME DE FANTASIA 

ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

  

DESCRIÇÃO 

 –
 

–

LOCAL DATAS 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 

. 

NOME: 

CPF: 

  

DATA       

  

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
   PROCESSO SMF/DFT/098/2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME DE FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

DESCRIÇÃO 

 
 

 
 N° 213/2021 (TVRE) R$ 382,62 

Crédito Tributário R$ 382,62 

não impede 
04/05/2016 à 20/03/2020

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:  

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   
 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 145/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

995,23 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

  

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 145/2021 
   Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO –
CEP MUNICÍPIO 

ATIV. ECONÔMICA 
CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 

,  

  O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
Infrações

Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA 

995,23 

INTIMAÇÃO 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL

DATA

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:  

ASSINATURA E CARIMBO: CPF:  

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
     Processo nº SMF/DFT/072/2021 

DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 
 RAZÃO SOCIAL 
FANTASIA 
ENDEREÇO 
CEP MUNICÍPIO 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 –
 

 Nº 145/2021 (TVRE – Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento no valor atualizado de R$ 995,23 (Novecentos 
e noventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)

R$ 995,23 (Novecentos e oventa e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos)
 W L RIBEIRO, referente ao período de 01/01/2016 

a 18/05/2017. 
 

não impede 
 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRICULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 
ASSINATURA LOCAL:  

DATA:       2

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 215/2021 
Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

PROCESSO SMF/DFT/100/2021
RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações alínea “ ”
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA
Espécie Crédito Tributário 

Total 382,62 
INTIMAÇÃO 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C) 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL –
DATA:
HORA:

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME: DATA:  

CPF: 
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ASTT

PROCESSO Nº: 2021005882
ORGÃO: Agência Municipal de Segurança, Transporte e Trânsito de 
Araguaína - ASTT
ASSUNTO: Aquisição de Scanner de mesa e Switch 48 portas RJ-45
INTERESSADO: BR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA EIRELI

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Nº 29/GAB/2021

Considerando a realização de cotação de preço para a aquisição 
de duas máquinas escaneadoras de mesa e dois switches de 48 portas 
RJ-45 para atender as necessidades da nova sede da Agência Municipal 
de Segurança, Transporte e Trânsito de Araguaína – ASTT.  Anexo ao 
processo.

Considerando que a proposta de menor valor global, 
correspondente a R$ 15.056,00 (quinze mil e cinquenta e seis reais) 
ofertado pela Empresa, BR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA EIRELI. , cujo CNPJ nº 14.739.149/0001-00, 
apresenta preço compatível com o mercado, estando dentro do valor 
permitido no inciso II do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, (Dispensa 
de Licitação), ratifico a presente dispensa e autorizo a aquisição das 
duas máquinas escaneadoras e dos dois switches de 48 portas RJ-45, 
para atender as necessidades da nova sede da Agência, a empresa 
comprovando regularidade fiscal, sugerimos que seja ela adjudicado 
para a aquisição do material. Cuja a despesa correrá por conta da 
Funcional Programática: 15.122.2010.2499; Elementos de Despesa 
44.90.54; Fonte: 00100000; Ficha 20211244.

Considerando que a presente aquisição não se trata de parcelas 
de uma mesma compra ou serviços, encaminha-se este processo a 
Controladoria Municipal   do Município Araguaína.

AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRANSPORTE E 
TRÂNSITO DE ARAGUAINA - ASTT, aos 04 dias do mês de maio de 
2021.

José Rérisson Macêdo Gomes
Presidente da ASTT
Portaria nº 470/2021

PORTARIA N.º 001 /2021

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE 
DE APOSENTADORIA VOLUNTARIA 
POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS

   O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, aos três dias 

 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 215/2021 
Taxa de Verificação de Regularidade do Estabelecimento - TVRE 

PROCESSO SMF/DFT/100/2021
RAZÃO SOCIAL 
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ INSC. MUNICIPAL 

RELATO FISCAL 

 O Fato Gerador

 A Base de Cálculo

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infrações alínea “ ”
 Penalidades

DESCRIÇÃO DA MULTA
Espécie Crédito Tributário 

Total 382,62 
INTIMAÇÃO 

NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A) B) C) 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS

LOCAL –
DATA:
HORA:

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME: DATA:  

CPF: 

 

1 
 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 216/2021 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

PROCESSO SMF/DFT/100/2021 
RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
ATIV. ECONÔMICA –
CPF/CNPJ INSC.MUNICIPAL 
 

RELATO FISCAL 
–

 

 
DISPOSIÇÃO LEGAL INFRINGIDA E PENALIDADE APLICADA 

 Infrações:      
        Art. 319.  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, é documento fiscal de emissão obrigatória, emitido pela internet ou por sistemas próprios e armazenado 
eletronicamente no banco de dados do Município. 
        Parágrafo único. O descumprimento na emissão do documento fiscal gera aplicação de multas previstas nesta Lei. 
        Art. 320. Todos os contribuintes prestadores de serviços alcançados pela incidência ou não incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 
deverão fazer uso da NFS-e. 
        Art. 321. É obrigatória por parte dos contribuintes prestadores de serviços a emissão de NFS-e em todas as operações que constituam ou possam vir a constituir 
fato gerador do imposto, na forma estabelecida neste Código, com as indicações, formas e modelos determinados em regulamento, sob pena das penalidades cabíveis.        
        § 2º. A nota fiscal deverá ser emitida na mesma data do fato gerador. 

 Penalidades:  Art. 361, Inciso II, Alínea “b”, Item I, da LC nº 058/2017
     

      Art. 361. As infrações cometidas pelo sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS serão punidas com as seguintes multas: 
      II - por faltas relacionadas com as Notas Fiscais de Prestação de Serviços apuradas durante os procedimentos de Auditoria Fiscal:  
      b) quando o sujeito passivo deixar de emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços o valor da multa será aplicado mensalmente em conformidade com os parâmetros 
abaixo: 

       I - de 1 até 20 Notas Fiscais não emitidas por mês R$ 221,82 665,46 .                              

Descrição da Penalidade Espécie Crédito Tributário 

Alínea “b”, Item I, da LC nº 058/2017, combinado com o anexo VI, 
361. II, “b”, I

TOTAL 665,46 

INTIMAÇÃO
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
 
  

 
 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME
MATRÍCULA
FISCAL DE TRIBUTOS 

Local: –
Data:
Hora: 

 
CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVEL OU REPRESENTANTE LEGAL

Nome: 
CPF:

A assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou recusa, em nulidade. 
 

  

  

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

NOME DE FANTASIA 

ENDEREÇO BAIRRO: 

CEP MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

  

DESCRIÇÃO 

 –
 

–

–

–

–

LOCAL – DATAS 

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 

. 

NOME: 

CPF: 

  

DATA       

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
   PROCESSO SMF/DFT/100/2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME DE FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

DESCRIÇÃO 

 
 

 

 N°  215/2021 (TVRE/2020) R$ 382,62 
 Nº 216/2021 (Obrigações Acessórias) 665,46

 , 

–

Crédito Tributário 1.048,08 (Um Mil Quarenta e Oito Reais e Oito Centavos)

não impede 
01/01/2016 à 20/03/2020

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 

ASSINATURA LOCAL:  

DATA:  

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL – TEAF 
   PROCESSO SMF/DFT/100/2021 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 
NOME DE FANTASIA 
ENDEREÇO BAIRRO: 
CEP MUNICÍPIO 
CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
  

DESCRIÇÃO 

 
 

 

 N°  215/2021 (TVRE/2020) R$ 382,62 
 Nº 216/2021 (Obrigações Acessórias) 665,46

 , 

–

Crédito Tributário 1.048,08 (Um Mil Quarenta e Oito Reais e Oito Centavos)

não impede 
01/01/2016 à 20/03/2020

AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 
FISCAL DE TRIBUTOS 

ASSINATURA LOCAL:  

DATA:  

RECIBO 
NOME:  DATA 
CPF:   

IMPAR
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do mês de maio do ano dois mil e vinte e um, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo  inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 
3.045/2017, que alterou a Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que 
entre  as atribuições do Presidente do IMPAR, este deverá “praticar 
conjuntamente com o Diretor Financeiro e o Diretor Administrativo os 
atos relativos à concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão”, 
e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2021.07.21045P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Pensão por Morte;

CONSIDERANDO que efetivamente a falecida Servidora foi 
contribuinte ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO que a falecida Servidora estava desvinculada 
da Administração Municipal, por conce ssão de Aposentadoria 
Voluntária por Idade com proventos proporcionais, da qual decorre esta 
Pensão por Morte;

CONSIDERANDO a data do requerimento feito em 31-03-2021, 
quando o Requerente atendeu aos requisitos legais e constitucionais 
necessários a concessão do benefício;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

RESOLVEM :

Art. 1°. Conceder Pensão por Morte, em cota única e vitalícia, 
no valor de R$1.100,00(Hum mil e cem reais), a Urbano Sanches da 
Silva-CPF:099.624.251-15, por óbito em 14-03-2021, da sua cônjuge 
civil, a ex-Servidora LUCÍLIA BORGES DA SILVA-CPF: 515.636.571-
04, aposentada por idade com proventos proporcionais, no exercício do 
cargo de “Auxiliar de Serviços Gerais”,  lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, regida pela Lei nº 1.133/1993-Estatuto do Servidor Público, em 
acordo ao que rege o art. 6º, inciso I e § 5º, art. 29, § 1º, art. 28, inciso I e 
art. 26-A, inciso I, da Lei nº 2.324/2004, art. 16, inciso I, § 4º, art. 77, § 2º, 
incisos I e V, alínea “c”, item 06, art. 75, da Lei nº 8.213/91, sendo devida 
a partir da data da publicação desta Portaria  no Diário Oficial Municipal, 
a ser paga a partir da data do óbito.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
  Diretor Financeiro do IMPAR                Diretor Administrativo do IMPAR

PORTARIA N.º 002 /2021

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE 
DO ÓBITO DE SERVIDOR ATIVO

   O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, aos três dias 
do mês de  maio do ano dois mil e vinte e um, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo  inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 
3.045/2017, que alterou a Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que 
entre as atribuições do Presidente do IMPAR, este deverá “praticar 
conjuntamente com o Diretor Financeiro e o Diretor Administrativo os 
atos relativos à concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão”, 
e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2021.07.21047P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Pensão por Morte;

CONSIDERANDO que efetivamente o falecido Servidor foi 
contribuinte ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO que o falecido Servidor ainda não estava 
desvinculado da Administração Municipal, da qual decorre esta Pensão 
por Morte;

CONSIDERANDO a data do requerimento feito em 05-04-2021, 
quando a Requerente atendeu aos requisitos legais e constitucionais 
necessários a concessão do benefício;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

RESOLVEM:

Art. 1°. Conceder Pensão por Morte, em cota única e vitalícia, 
no valor de R$ 2.305,34(Dois mil, trezentos e cinco reais e trinta e 
quatro centavos), a Francisca Ferreira Barbosa-CPF:713.556.501-00, 
por óbito em 08-03-2021, do seu cônjuge civil, o Servidor FRANCISCO 
CLAUDELUCIO PEREIRA BARBOSA-CPF:135.684.691-20, no 
exercício do cargo de “Eletricista”,  lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, regido pela Lei nº 1.323/1993-Estatuto do 
Servidor Público, em acordo ao que rege o art. 6º, inciso I e § 5º, art. 29, 
§ 1º, art. 28, inciso II e art. 26-A, inciso I, todos da Lei nº 2.324/2004, art. 
16, inciso I, § 4º, art. 77, § 2º, inciso V, I, alínea “c”, item 06, art. 75, todos 
da Lei nº 8.213/91, a ser paga a partir do óbito, sendo devida a partir da 
data da publicação desta Portaria  no Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
  Diretor Financeiro do IMPAR                Diretor Administrativo do IMPAR

PORTARIA N.º 003 /2021

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE 
DE APOSENTADORIA VOLUNTARIA 
POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS

   O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, aos três dias 
do mês de maio do ano dois mil e vinte e um, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo  inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 
3.045/2017, que alterou a Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que 
entre as atribuições do Presidente do IMPAR, este deverá “praticar 
conjuntamente com o Diretor Financeiro e o Diretor Administrativo os 
atos relativos à concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão”, 
e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2021.07.21050P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Pensão por Morte;

CONSIDERANDO que efetivamente a falecida Servidora foi 
contribuinte ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO que a falecida Servidora estava desvinculada 
da Administração Municipal, por concessão de Aposentadoria Voluntária 
por Idade com proventos proporcionais, da qual decorre esta Pensão 
por Morte;

CONSIDERANDO a data do requerimento feito em 09-04-2021, 
quando o Requerente atendeu aos requisitos legais e constitucionais 
necessários a concessão do benefício;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

RESOLVEM :

Art. 1°. Conceder Pensão por Morte, em cota única e vitalícia, 
no valor de R$1.100,00(Hum mil e cem reais), a Raimundo Nonato 
Santana da Silva-CPF:131.751.061-53, por óbito em 30-03-2021, da sua 
cônjuge civil, a ex-Servidora ROSA BARROS SANTANA DA SILVA-CPF: 
643.755.791-53, aposentada por idade com proventos proporcionais, no 
exercício do cargo de “Merendeira”,  lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, regida pela Lei nº 1.323/1993-Estatuto do Servidor Público, 
em acordo ao que rege o art. 6º, inciso I e § 5º, art. 29, § 1º, art. 28, inciso 
I e art. 26-A, inciso I, todos da Lei nº 2.324/2004, art. 16, inciso I, § 4º, 
art. 77, § 2º, incisos I e V, alínea “c”, item 06, art. 75, da Lei nº 8.213/91, 
a ser paga a partir do óbito, sendo devida a partir da data da publicação 
desta Portaria  no Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
  Diretor Financeiro do IMPAR                Diretor Administrativo do IMPAR
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PORTARIA N.º 004 /2021

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE 
DE APOSENTADORIA VOLUNTARIA 
POR IDADE COM PROVENTOS 
INTEGRAIS

   O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-IMPAR, aos três dias 
do mês de maio do ano dois mil e vinte e um, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo  inciso VIII do art. 57-A da Lei Municipal nº 
3.045/2017, que alterou a Lei Municipal nº 1.808/1998, o qual rege que 
entre as atribuições do Presidente do IMPAR, este deverá “praticar 
conjuntamente com o Diretor Financeiro e o Diretor Administrativo os 
atos relativos à concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão”, 
e,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
2021.07.21052P, onde foram aferidos os requisitos legais para a 
concessão da Pensão por Morte;

CONSIDERANDO que efetivamente a falecida Servidora foi 
contribuinte ao Regime de Previdência Municipal;

CONSIDERANDO que a falecida Servidora estava desvinculada 
da Administração Municipal, por concessão de Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição com proventos integrais, da qual decorre 
esta Pensão por Morte;

CONSIDERANDO a data do requerimento feito em 23-04-2021, 
quando o Requerente atendeu aos requisitos legais e constitucionais 
necessários a concessão do benefício;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico favorável ao benefício 
requerido, 

RESOLVEM :

Art. 1°. Conceder Pensão por Morte, em cota única e vitalícia, no 
valor de R$9.222,17(Nove mil, duzentos e vinte e dois reais e dezessete 
centavos), a João Batista do Carmo-CPF:264.498.201-44, por óbito em 
13-04-2021, da sua cônjuge civil, a ex-Servidora MALBA FERNANDES 
CORADO DO CARMO-CPF: 369.736.701-30, aposentada por tempo de 
contribuição com proventos integrais, no exercício do cargo de “Fiscal de 
Tributos”,  lotada na Secretaria Municipal da Fazenda, regida pela Lei nº 
1.323/1993-Estatuto do Servidor Público, em acordo ao que rege o art. 
6º, inciso I e § 5º, art. 29, § 1º, art. 28, inciso I e art. 26-A, inciso I, todos 
da Lei nº 2.324/2004, art. 16, inciso I, § 4º, art. 77, § 2º, incisos I e V, 
alínea “c”, item 06, art. 75, todos da Lei nº 8.213/91, a ser paga a partir 
do óbito, sendo devida a partir da data da publicação desta Portaria  no 
Diário Oficial Municipal.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

CARLOS MURAD
Presidente do IMPAR 

JOÃO PEDRO MIRANDA DOS REIS      OSANAN MOURA DOS SANTOS
  Diretor Financeiro do IMPAR                Diretor Administrativo do IMPAR

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Município de Araguaína, cadastrado sob o CNPJ 01.830.793/0001-39, 
com nome fantasia Prefeitura Municipal de Araguaína, torna público que 
requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Meio Ambiente, a Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) 
de obras civis lineares para implantação de Avenida no Setor Lago Azul. 
O empreendimento se enquadra na Resolução COEMA/TO nº 07/2005 
e no Decreto Municipal de Araguaína 176/2019 que dispõem sobre o 
Licenciamento Ambiental. 

Portaria nº 143/2021                                            
Araguaína/TO, 29 de abril de 2021.

“Dispõe sobre Concessão de Férias 
e Conversão em Abono Pecuniário a 
servidores públicos efetivos e dá outras 
providências”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e,

CONSIDERANDO o Artigo 32, III, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araguaína e na Lei Municipal nº 
1.323/93, de 20.09.1993 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do 
Município de Araguaína, e;

CONSIDERANDO os Requerimentos de Férias dos servidores 
efetivos Danilo Pereira David, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
nº 1065905, lotado junto a Superintendência, referente ao período 
aquisitivo de 23/02/2020 a 23/02/2021 a partir do dia 03 de maio de 2021 
a 01 de junho de 2021, 30 (trinta) dias e Thátyla Carla Oliveira de Sousa, 
Técnica de Contratos e Convênios, matrícula nº 1065906, lotada junto 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 
referente ao período aquisitivo de 23/02/2020 a 23/02/2021 a partir do 
dia 03 de maio de 2021 a 22 de maio de 2021, 20 (vinte) dias, bem como, 
da conversão em Abono Pecuniário de 10 (dez) dias;

CONSIDERANDO o planejamento anual de Concessão de 
Férias de servidores efetivos e comissionados deste Poder Legislativo.

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS aos servidores efetivos estáveis 
DANILO PEREIRA DAVID, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
1065905, lotado junto a Superintendência, referente ao período aquisitivo 
de 23/02/2020 a 23/02/2021 a partir do dia 03 de maio de 2021 a 01 de 
junho de 2021, 30 (trinta) dias e THÁTYLA CARLA OLIVEIRA DE SOUSA, 
Técnica de Contratos e Convênios, matrícula nº 1065906, lotada junto 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 
referente ao período aquisitivo de 23/02/2020 a 23/02/2021 a partir do 
dia 03 de maio de 2021 a 22 de maio de 2021, 20 (vinte) dias.

Art. 2º Determinar a Coordenação de Recursos Humanos que 
seja adicionado 1/3 de Férias constitucionais na Folha de Pagamento 
dos servidores mencionados no art. 1º, bem como, converter em Abono 
Pecuniário o período de 10 (dez) dias do referido servidor.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril de 2021.

Gideon da Silva Soares
Presidente da Câmara Municipal de Araguaína/TO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

METROPOLITANA MÁQUINAS AGRÍCOLIAS LTDA, nome 
fantasia METROPOLITANA MÁQUINAS AGRÍCOLIAS, CNPJ nº 
07.855.453/0002-20, localizada na Avenida Bernardo Sayão (ROD BR 
153), nº2945, Vila Couto Magalhães, Araguaína – TO, com atividade de 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura 
e pecuária, torna público que requereu a mudança de titularidade da LO 
nº 055-2019, processo nº 220-2019 e com vencimento em 14/06/2022 
á Secretaria de Planejamento, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
da Prefeitura de Araguaína, para GRÃO DE OURO MÁQUINAS 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARAGUAÍNA

PUBLICAÇÃO PARTICULAR
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AGRÍCOLAS LTDA, nome fantasia GRÃO DE OURO MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS, CNPJ nº 26.677.742/0007-35, localizada no mesmo 
endereço com as mesmas atividades. O empreendimento se enquadra 
na Resolução CONAMA nº. 237/1997 e Decreto Municipal 176/2019 que 
dispõem sobre o licenciamento ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Maria Alves Pinheiro Frazão, cadastrada sob o CPF nº 231.844.851-
53, torna público que requereu junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - Sedema, a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e a Licença de Operação (LO), 
para a atividade de Pecuária, no seguinte endereço Fazenda Pinheiro, 
Zona Rural, Araguaína - TO. O empreendimento se enquadra na 

Resolução COEMA/TO nº 07/2005 e no Decreto Municipal de Araguaína 
176/2019 que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa VIP AUTO CENTER LTDA, cadastrado sob o CNPJ: 
40.868.415/0001-04, com nome fantasia VIP AUTO CENTER, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente, a Licença Ambiental de Regularização - 
LAR, para a atividade de Comércio varejista de lubrificantes, no seguinte 
endereço: Rua treze de março, Nº 81, Centro, CEP: 77.818-010 – 
Araguaína/TO. O empreendimento se enquadra na Resolução COEMA/
TO nº 07/2005 e no Decreto Municipal de Araguaína 176/2019 que 
dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.
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